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De conformidade com o inciso li, § 1°, do artigo 128 do Regimento Interno

deste Poder Legislativo, INDICAMOS ao Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK,

para que envie a esta Casa de Leis, PROJETO DE LEI que "Dispõe sobre os

ê' instrumentos de participação e controle social no processo orçamentários através de
demonstrativos que informem as demandas sociais e as metas de atendimento pelo

Poder Público e dá outras providências".

Despachada favoravelmente, seja a presente proposição encaminhada à

Comissão Permanente de Legislação e Redação, para as providências de estilo (art.

130).

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, Estado do Paraná, em

07 de julho de 2008.

Dr. Eraldo Teodoro de Oli

Vereador PMDB
( "
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MINUTA DE PROJETO DE LEI N.O /2008

"Dispõe sobre os instrumentos de
participação e controle social no processo
orçamentário através de demonstrativos
que informem as demandas sociais e as
metas de atendimento pelo Poder Público
e dá outras providências".

No uso das atribuições conferidas no artigo 107, inciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI:

CAPíTULO I
Da Disposição Preliminar

Art. 1°. A presente lei visa à regulamentação do disposto no artigo 64n
da Lei Orgânica do Município de Campo Mourão.

Art. 2°. Ficam instituídos os instrumentos de participação e controle
social no processo orçamentário através de demonstrativos que demonstrem as
demandas sociais e as respectivas metas de atendimento pelo Poder Público.
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SEÇÃO I
Das definições

Art. 3°. A finalidade desta lei é dispor sobre instrumentos de
operacionalização da gestão democrática da cidade, facilitando a participação e o
controle social, através de uma maior transparência fiscal.

Art. 4°. A concretização desta lei será pautada pelos princípios da
efetividade da gestão pública, eficiência administrativa e eficácia dos gastos públicos.

Parágrafo único - ~ica determinado que os princípios descritos no
caput são conceituados da seguinte forma: - .

I - efetividade da gestão pública: capacidade de atendimento às reais
prioridades sociais;

,
11 - eficiência administrativa: capacidade de promover os resultados

pretendidoscomo dispêndiomínimode recursos;

11I - eficácia dos gastos públicos: capacidade de promover os
resultados pretendidos com o alcance máximo da meta traçada.

Art. 5°. A escolha da ordem de prioridades sociais será concretizada
por meio do levantamento das necessidades e problemas sociais junto a população de
cada bairro, do município, incluindo os da zona rural e comunidades indígenas, com
indicação expressa da ordem a ser atendida pela administração pública.

Art. 6°. O acompanhamento das metas de atendimento das prioridades
sociais será concretizada pela verificação das informações específicas constantes nos
demonstrativos.

Parágrafo único - Para os fins desta lei, fica definido que as
necessidades e problemas sociais a serem levantadas se referem a todas aquelas que
deverão ser atendidas por serviços e bens públicos.

CAPíTULO 11

Do levantamento das demandas sociais por ordem de prioridade
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Art. 7°. A população do bairro ou comunidade rural, entendida aquela
como domiciliada no local, identificará suas necessidades e problemas e elegerá a
ordem de prioridade para seu atendimento.

Art. 8°. O levantamento das necessidades e problemas sociais por
ordem de prioridade, em relação aos bens e serviços de responsabilidade da
administração pública, referenciado no artigo anterior, poderá dar-se dos seguintes

,.. modos:

I - informado pelos representantes das associações de moradores do
bairro, desde que em conformidade com as respectivas atribuições estatutárias;

11 - através de levãntamento feito diretamente com a população
domiciliada no bairro, em assembléias especiaJme'nte~convocadas, amplamente
divulgadas e atendidas as demais formalidades legais pertinentes;

11I - através de audiências públicas convocadas pela Câmara
Municipal, desde que individualizadas para cada bairro, e respettados os critérios dos
itens I e 11.

Art. 9°. Fica estabelecido em anexo desta lei, planilha auxiliar
denominada Demonstrativo das Necessidades Sociais em Relação a Bens e Serviços
Públicos, para relatar o levantamento das necessidades e problemas sociais e
respectiva ordem de prioridade estabelecida pela própria população, ou pelos
respectivos representantes dos moradores, e observando-se o disposto no parágrafo
primeiro, artigo 13 e o formato abaixo:

I - Número de ordem de prioridade cada necessidade social, conforme
estabelecido nos artigos de n.o 7 a 10.

11- Tema, correspondendo à função governamental responsável pelo
respectivo atendimento. Essa informação deverá ser preenchida no âmbito interno do
poder executivo e tem como finalidade a definição da responsabilidade pela elaboração
dos planos de trabalho e respectivo orçamento; ~

11I - Necessidade ou problema:

a) Relação das necessidades e problemas dos moradores do bairro,
que deverão ser atendidas e resolvidas através de bens e serviços
públicos, levantadas conforme artigos 07 a 10.
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b) Quantidade, relativa a quantificação da necessidade ou problema
levantados, visando a definição da quantidade de resultado
pretendido (meta). Esta informação pode ser prestada pela
comunidade, quando souber, ou será pesquisada e complementada
posteriormente pelo executivo municipal, através das estatísticas de
suas unidades de atendimento ou por levantamento efetuado, onde
for necessário.

IV - nível de governo responsável pelo atendimento:

a) As instâncias internas do executivo municipal ou o poder legislativo
deverão marcar com X (xis) o(s) nível(is) de governo ao(s) qual(is)
cabe(m) atender. cada uma das necessidades, visando aos
encaminhamentos para atendi~ntd., na..instância onde couber, e
também para articulação entre as várias ihstâncias, onde for o caso.

V - providência, relato ou descrição das providências-Jomadasjunto às
demais instâncias de governo envolvidas na solução de cada necessidade ou
problema, incluindo a articulação de ações entre vários níveis, onde couber.

Parágrafo único - com exceção das informações de necessidades e
problemas, por ordem de prioridade, as demais poderão ser preenchidas tanto pela
Câmara Municipal, com respectivo envio ao Executivo Municipal, como por este último.

f' Art. 10. Na mesma audiência de levantamento de necessidades e
problemas serão apresentados e debatidas propostas em relação à arrecadação dos
tributos relativos a cada comunidade, mediante apresentação do Demonstrativo
Regionalizado das Obrigações Tributárias, elaborado estritamente no seguinte formato:

I - Município, região, IDH;

11- Período, sendo o mês e ano de referência;

11I - Arrecadação, sendo o montante arrecadado no especificado L i
período em referência ao determinado bairro, subdividido em: IPTU, ISS, transferências
constitucionais estaduais, transferências voluntárias federais, transferências voluntárias
estaduais, outros tributos. Providência, sendo a ação prática a ser desenvolvida para a
melhoria da arrecadação, aí entendidas também sua simplificação e facilidades para o
contribuinte.
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IV - Inadimplência tributária, sendo o montante devido e não recolhido,
calculado por estimativa ou em razão de valores lançados de ofício, declarados pelo
contribuinte ou constante nos orçamentos federal ou estadual no período em
referência, relativos ou destinados ao determinado bairro, subdividido em: IPTU; ISS;
transferências voluntárias federais, transferências voluntárias estaduais; outros tributos.
Providência, sendo a ação prática a ser tomada para a melhoria dos índices de
inadimplência, constatada ou estimada.

r
V - Sonegação fiscal, sendo a estimativa do montante sonegado no

especificado período em referência ao determinado bairro, subdividido em: IPTU; ISS;
outros tributos. Providência, sendo a ação prática a ser tomada para redução dos
índices de sonegação.

Art. 11. O levantamento das demaQdas~ociais por ordem de prioridade
deverá ser realizado anualmente até 90 (noventa) dias antes do limite máximo para
apresentação da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 12. O Poder Executivo poderá modificar a ordem de prioridade das
necessidades e problemas sociais desde que tenha a devida motivação técnica, a qual
será dada ampla publicidade.

CAPíTULO 11I

Do acompanhamento do atendimento das demandas sociais

Art. 13. O acompanhamento da implementação das demandas sociais
por ordem de prioridade estabelecida pela população, ou modificada pelo Poder
Executivo, de acordo com o artigo anterior, realizar-se-á pelo preenchimento e
divulgação anual dos seguintes demonstrativos:

I - Demonstrativo das Metas Regionalizadas para os Serviços e Bens
Públicos (Anexo A);

11 - Demonstrativo das Prioridades Sociais para Redução das
Desigualdades Regionais (Anexo G);

11I - Demonstrativo Regionalizado das necessidades e problemas
sociais em relação a bens e serviços públicos, por ordem de prioridade (Anexo C);



,"

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J.79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIAPARLAMENTARPMDB

MINUTA DE PL REF IL 010/2008 -PMDB

6

IV - Demonstrativo Regionalizado das Obrigações Tributários (Anexo
B);

V - Demonstrativo Regionalizado de Indicadores Econômico-Sociais
(Anexo F);

VI - Demonstrativo Regionalizado da execução orçamentária

r quadrimestral das metas de serviços e bens públicos (Anexo E);

VII - Demonstrativo Regionalizado da realização da receita pública
quadrimestral (Anexo D).

§1°. Todos os demonstrativos apresentarão a identificação do bairro ou
comunidade, urbana ou rural, e respectivo índice.da déserwolvimento humano - IDH,
que em caso de ausência ou desconhecimento, poderá ser 'substituído por outro índice
oficial que permita classificar os bairros por ordem de vulnerabilidade social, visando à
respectiva redução das desigualdades sócio-econômicas.

.r

§2°. Em caso de total ausência de indicadores oficiais dos bairros e
comunidades, que atendam ao objetivo descrito no parágrafo anterior, a Câmara
Municipal poderá convencionar a ordem de vulnerabilidade social de acordo com o
conhecimento da realidade de seus representantes.

Art. 14. O Demonstrativo Regionalizado das Metas de Resultado para
os Serviços e Bens Públicos, se prestará como anexo do Plano Plurianual, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, da Lei de Orçamento Anual e do Balanço Geral, sendo que
em cada uma dessas etapas do processo de planejamento e da prestação de contas
governamental, será apresentada acrescentando-se as informações da etapa em
referência às informações já constantes das etapas anteriores, e estritamente de
acordo com o abaixo especificado:

I - em relação ao princípio da efetividade:

a) Número de ordem de prioridade de cada necessidade social, ~
conforme estabelecido nos artigos 7 a 10, da presente lei.

b) Transcrição da necessidade social do bairro ou comunidade rural
apontada pelos próprios cidadãos residentes ou seus
representantes, em levantamento através do demonstrativo próprio
(Anexo C).
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c) Resultado de pesquisa, eventualmente realizada, de satisfação da
comunidade com a administração municipal em relação ao
atendimento de suas necessidades e problemas.

11- Em relação ao princípio da eficácia:

a) Meta de longo prazo, sendo esta a qualidade de bens ou serviços
públicos que o poder executivo pretende prestar no período de
quatro anos, caracterizando o Anexo de Metas do PPA - Plano
Plurianual proposto, correspondendo ao plano de governo municipal
quanto ao atendimento das necessidades e problemas levantados
em todas as regiões do município.

b) Meta de curto praio, sendo esta a quantidade de bens ou serviços
públicos que o poder executbw pret~nde prestar no próximo
exercício, conforme determinação do ártigo 165, § segundo, da
Constituição Federal, em relação às demandas sociais levantadas
de acordo com os artigos de 7 a 10 desta lei,.caracterizando o
Anexo de Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

c) Resultados obtidos, sendo este o efetivamente alcançado no final do
período em referência, caracterizando o Anexo de Avaliação de
Resultados do Balanço Geral do Município.

d) Correções dos planos, sendo a indicação de anexo contendo as
providências necessárias e que serão tomadas em função do não
atingimento da meta prevista por motivos técnicos ou gerenciais,
bem como, informação sobre as providências sobre eventuais erros
ou irregularidades, integrando o Anexo de Avaliação de Resultados
do Balanço Geral do Município.

11I- Em relação ao princípio da eficiência:

a) Isto previsto e fonte, sendo a previsão do valor total a ser aplicado
para atingimento de cada meta e indicação da fonte orçamentária,
informações a serem prestadas como Anexo da Lei de Orçamento
Anual. ~

b) Custo realizado, sendo este o valor efetivamente aplicado com as
ações desenvolvidas para cada meta, informação a ser prestadas por
ocasião do Balanço Geral do Município, através do Anexo de
Avaliação de Resultados.

c) Custo unitário realizado, obtido através da divisão do valor do custo
realizado, indicado no inciso anterior, pelo resultado obtido, indicado
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no inciso V, informações a serem transcritas no Anexo de Avaliação
de Resultados do Balanço Geral do Município.

v - relativo à Responsabilização:

a) Órgão de responsabilidade, sendo o organismo governamental
responsável pela prestação do serviço ou fornecimento do bem
público correspondente a cada meta, informação constante do
Anexo da lei de Orçamento Anual.

b) Gerente da meta, sendo o servidor público encarregado de cumprir
com o resultado de atendimento dos bens ou serviços públicos,
informação a ser prestada em Anexo da lei de Orçamento Anual.

c) Termo de compromisso de gestão, sendo a transcrição do número
de contrato de gestão firmadg..entre a autoridade política e os
ocupantes de cargo de direção superior, onde serão pactuados os
compromissos entre o poder público municipal, representado pelo
prefeito, e os ocupantes de cargo de direção e assessoramento
superior, vinculando a permanência no cargo ao atingimento de
metas, e eventuais margens de tolerância no descumprimento,
entre outras definições cabíveis a responsabilização dos gestores.

VI - Observações, onde serão relacionadas outras questões
consideradas pertinentes a transparência da administração pública.

ê' Art.15 O Demonstrativo das Prioridades Sociais para Redução das
Desigualdades Regionais, documento a ser anexado em todos os instrumentos do
processo orçamentário e ao Balanço Geral do Município, será estritamente
apresentada com os seguintes dizeres:

I - Região:

a) Bairros, sendo a relação de todos os bairros e comunidades,
urbanas, rurais e indígenas do município, em ordem crescente do
Indice de Desenvolvimento Humano, ou índice similar, ou ~
convenção segundo critério definido no artigo 13, parágrafo 2°, para
caracterização da ordem de vulnerabilidade social.

11- IDH:

a) IDH - Geral, sendo a especificação do índice de desenvolvimento
humano geral da comunidade;
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b) IDH - longevidade, sendo a especificação do índice de
desenvolvimento humano relacionado a longevidade da
comunidade;

c) IDH - educação, sendo a especificação do índice de
desenvolvimento humano relacionado a educação da comunidade;

d) IDH - renda, sendo a especificação do índice de desenvolvimento
humano relacionado a educação da comunidade;

e) Se o IDH for substituído por outro índice oficial ou por um número
de ordem convencionada para fins de classificação de
vulnerabilidade social, as colunas relativas a longevidade, educação
e renda poderão ser substituídas ou excluídas, conforme o caso.

de prioridade:

.
11I - Demonstrativo das necessidades e problemas regionais por ordem.-
a) Transcrição das demandas sociais dos bairros em relação aos bens

e serviços públicos, em ordem de prioridade conforme estabelecido
nos artigos7 a 10. r

b) A prioridade política de atendimento das necessidades sociais, que
terá como objetivo a redução das desigualdades regionais, será
demarcada visualmente através de gradação de cores,
convencionada no rodapé da planilha.

c) Será ainda demonstrado no cabeçalho da planilha: o índice de
desenvolvimento humano - IDH do município;o melhor índice de
desenvolvimento humano - IDH do país; o pior índice de
desenvolvimento humano - IDH do país; e a média nacional do
índice de desenvolvimento humano -IDH.

Art. 16 O Demonstrativo da Execução Orçamentária Quadrimestral das
Metas de Serviços e Bens Públicos será estritamente apresentado com o seguinte
formato:

1- Transcritos do Anexo "A", relativos aos Documentos Orçamentários
- Metas de resultado, subdividido em: ~

a) Número de ordem de prioridade (PPAlLDO);
b) Necessidade ou problema (PPAlLDO);
c) Meta longo prazo (PPA);
d) Meta curto prazo (LDO);
e) Custo Total Previsto Valor e Fonte (LOA).
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11 - Informações a serem adicionadas:

a) Suplementação do período, subdividido em:

I - Redução de recursos, sendo a especificação de qualquer redução
por remanejamento orçamentário quando da execução.

11 - Acréscimo de recursos, sendo a especificação de qualquer
acréscimo por remanejamento orçamentário quando da execução;

11I- Fonteou destinodos recursos,sendo a especificaçãode origem
ou destino respectivamente da redução ou acréscimo de recurso por remanejamento
quando da execução;

b) - Saldo do perfodo, sendo o resultado do previsto com as
suplementações orçamentárias..aoperíodo;

11I- Impacto dos ajustes financeiros nas metas de resultados previstas,
subdividido em:

a)- Ajustes das metas de resultados, sendo:

I - redução - valor a menor a ser considerada como nova meta, em
função da redução por suplementação orçamentária no período, dos recursos
destinados por ocasião da LOA, a mesma.

11- aumento - valor ajustado para maior a ser considerado como nova
meta, em decorrência de aumento dos recursos destinados por ocasião da LOA, por
suplementação orçamentária no período.

b) - Conseqüência,sendoo efeito práticoda reduçãoou aumentoda
metade resultado.

c) - Providência, sendo a ação prática a ser tomada em razão das
conseqüências da redução ou aumento da meta de resultada comprometida
originalmente.

IV - Observações,campodestinadoa outrasquestõeseventualmente
pertinentesa seremconsideradas.

Art. 17 O Demonstrativo Quadrimestral da Realização da Receita
Pública será estritamente apresentada com o seguinte formato:

I - Quadrimestre de referência;
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11 - Relação dos bairros ou comunidades do município

11I- Respectiva arrecadação, sendo subdividida em:
Prevista
Realizada
Excesso ou falta de arrecadação
Conseqüências;
Providências;

11- Inadimplência, sendo subdividida em:
Estimada
Realizada
Diferença
Conseqüências
Providências

-
11I- Sonegação, sendo subdividida em:
Estimada
Realizada
Diferença
Conseqüências
Providências

IV - Análise sobre equidade fiscal, com informações sobre o índice de
regressividade dos tributos, informações sobre programas de combate à sonegação
fiscal, a política de incentivos fiscais, e outras pertinentes.

Parágrafo único - Quando não houver informações regionalizadas o
preenchimentodosquadrosse darácomos valorestotaisdo município,e ondecouber,
comos dizeres"nãodisponível".

Art. 18 O Demonstrativo dos Indicadores Econômico-Sociais será
estritamente apresentada com o seguinte formato:

I - Município: ~

11- IDH do município, município com o menor IDH no Brasil e o índice
correspondente, município com o maior IDH no Brasil e respectivo indicador.

11I- Região:
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N°. de Ordem, a ser preenchido com a ordem de vulnerabilidade social
do bairro ou comunidade, do mais vulnerável para o menos vulnerável;

Bairros, sendo a relação de todos os bairros da cidade em ordem
crescente do índice de Desenvolvimento Humano;

11- Indice de Desenvolvimento Humano - IDH:

r a) IDH - Geral, sendo a especificação do índice de desenvolvimento
humano geral de cada comunidade;

b) IDH - longevidade, sendo a especificação do índice de
desenvolvimento humano relacionado à longevidade de cada
comunidade; .

c) IDH - educação, sendo a especificação do índice de
desenvolvimento humano reJaGionado a educação de cada
comunidade;

11I - Outros indicadores:

a) A especificação e respectiva demonstração de indicadores
relacionados à educação de cada comunidade;

b) A especificação e respectiva demonstração de indicadores
relacionados à saúde de cada comunidade;

c) A especificação e respectiva demonstração de indicadores
relacionados à segurança de cada comunidade;

d) A especificação e respectiva demonstração de indicadores
relacionados ao saneamento de cada comunidade;

e) A especificação e respectiva demonstração de indicadores
relacionados à renda de cada comunidade;

f) A especificação e respectiva demonstração de demais indicadores
pertinentes à avaliação dos serviços públicos prestados à
sociedade, tantos quantos forem necessários.

CAPíTULO IV
Das Penalidades

Art. 19 O não cumprimento dos procedimentos estabelecidos nesta lei
caracteriza motivo relevante para a não aprovação das contas anuais do Poder
Executivo pela Câmara Municipal, no exercício do controle externo do Poder Executivo.
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CAPíTULO V
Das disposições finais

Art. 20 No bairro que inexista Indice de Desenvolvimento Humano -
IDH será utilizado outro indicador oficial que permita avaliação das condições sócio-
econômicas da comunidade.

r
Art. 21 Os modelos de todos os demonstrativos encontram-se em

anexo, e serão utilizados estritamente da forma como apresentados.

Art. 22 Esta lei entra ~m vigor na data de sua publicação.- ," "

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 09 de julho de 2008.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Vereador

/saw
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI).
( ) Rejeitada, nestaSessãoLegislativa(167,1,b)

( ) Já transformadoemdiplomalegal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § Z»,inciso I, do R. 1.,pois não está formalizadae em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo)- art.151,§ Z»,incisoli, alínea"e",do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/metanão incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ Z»,do R.I.

CampoMourão,o~ de julho de 2008.

~ JG {\ i~...........................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

.
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DEP ART AMENTO DE CONTROLE LEGlSLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO

o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVOHISTÓRICOCERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A MATÉRIA:

( X) Não

( ) Sim, conforme anexo.
r

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167, I, a RI) "'o- o' "

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,J,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Dione Clei Valério da Silva
Chefedo Departamentode ControleLegislativo

, e Arquivo Histórico
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AOCAL

-PARECER N°. cJ.1.3 /2008 ..
Ref.: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°. 1422/2008.

Senhor Vice - Presidente,

Atendendo detenninação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o

que segue.

I - RELATÓRIO

"Dispõe sobre os instrumentos de participação e controle

social no processo orçamentário através de demonstrativos que infonnem as

demandas sociais e as metas de atendimento pelo Póder Público e dá outras

providências". É a Indicação Legislativa em epígrafe, exposta em 022 (vinte e

dois) artigos.



11- DO PARECER

,

A proposição apresentada pelo Autor tem como objetivo

aplicar os princípios da essência administrativa que formam a base do direito

Administrativo. O Direito administrativo constitui uma disciplina jurídica

vinculada ao direito público, organizado a partir de princípios jurídicos

harmonicamente reunidos. Os princípios administrativos conservam entre si não

apenas união, mas sim uma relação de interdependência, e constitucionalmente,

estão previstos expressamente no artigo 37, sendo o princípio da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Portanto, adequado ao

texto constitucional está o Autor, que de maneira brilhante, transfere tais

conceitos a esfera municipal.

111- DISPOSITIVO -
Isto posto, não se vislumbra óbice legal para 'tramitação da

Indicação Legislativa em comento.

Campo Mourjf>,29 de julho de 2008.

2
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 1422/2008.

AUTORIA: VEREADOR ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relatar Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão a Indicação Legislativa nO142/2008, protocolada em 9
de julho de 2008, sugerindo que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa Projeto
de Lei que: DISÕE SOBRE OS INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO DE
CONTROLE SOCIAL NO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO ATRAVÉS DE
DEMONSTRATIVOS QUE INFORMEM AS DEMANDAS SOCIAIS E AS METAS DE
ATENDIMENTO PELO PODER PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELA TOR - - .-
A proposição vem para esta Comissão c.umprindodeterminaçãÇ>regimental, Art.

130,caput.
.~

Acompanha a Indicação Legislativa, Minuta do Projeto de Lei, conforme
preceitua o inciso 11,§ 1°, artigo 128 do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

A proposição atende aos princípios da legalidade, juridicidade,
constitucionalidade e técnica legislativa. Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL à sua tramitação.

0. Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em 9
de setembro de 2008.

4r!' I .. .-=:1 O,-;-:: A f)
E~~~A-~

Presidente - Relator

~~,
S'IDNEI DEi,

Lfp.

. -.
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MINUTA

PROJETO DE lEI N.o /2008

"Dispõe sobre os instrumentos de
participação e controle social no processo
orçamentário através de demonstrativos
que informem as demandas sociais e as
metas de atendimento pelo Poder Público
e dá outras providências".

No uso das atribuições conferidas pelo artigo 130, caput, do
Regimento Interno deste Poder Legislâtivo, apresentamos o seguinte PROJETO DE
lEI: , -

CAPITULO I
Da Disposição Preliminar

Art. 1°. A presente lei visa à regulamentação do disposto no artigo 64n
da Lei Orgânica do Município de Campo Mourão.

Art. 2°. Ficam instituídos os instrumentos de participação e controle
social no processo orçamentário através de demonstrativos que demonstrem as
demandas sociais e as respectivas metas de atendimento pelo Poder Público.

SEÇÃO I
f"'\ Das definições

Art. 3°. A finalidade desta lei é dispor sobre instrumentos de
operacionalização da gestão democrática da cidade, facilitando a participação e o
controle social, através de uma maior transparência fiscal.

Art. 4°. A concretização desta lei será pautada pelos princípios da
efetividade da gestão pública, eficiência administrativa e eficácia dos gastos públicos.

Parágrafo único - Fica determinado que os princípios descritos no
caput são conceituados da seguinte forma: ~

I - efetividade da gestão pública: capacidade de atendimento às reais
prioridadessociais; .

11- eficiência administrativa: capacidade de promover os resultados

pretendidoscomodispêndiominimoderecursos; ~
Lfp.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue 1488 -Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 _ Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomuniciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PSL

11I - eficácia dos gastos públicos: capacidade de promover os
resultados pretendidos com o alcance máximo da meta traçada.

Art. 5°. A escolha da ordem de prioridades sociais será concretizada
por meio do levantamento das necessidades e problemas sociais junto a população de
cada bairro, do município, incluindo os da zona rural e comunidades indígenas, com
indicação expressa da ordem a ser atendida pela administração pública.

Art. 6°. O acompanhamento das metas de atendimento das prioridades
sociais será concretizada pela verificação das informações específicas constantes nos

/"'\. demonstrativos.
I

Parágrafo único - Para os fins desta lei, fica definido que as
necessidades e problemas sociais a serem levantadas se referem a todas aquelas que
deverão ser atendidas por serviços e bens públicos.

~

CAPíTULO 11 ·
Do levantamento das demandas sociais Pôr ordem de prioridade

Art. 7°. A população do bairro ou comunidade rural, entendida aquela
como domiciliada no local, identificará suas necessidades e problemas e elegerá a
ordem de prioridade para seu atendimento.

Art. 8°. O levantamento das necessidades e problemas sociais por
ordem de prioridade, em relação aos bens e serviços de responsabilidade da
administração pública, referenciado no artigo anterior, poderá dar-se dos seguintes
modos:

("\ I - informado pelos representantes das associações de moradores do
bairro, desde que em conformidade com as respectivas atribuições estatutárias;

11 - através de levantamento feito diretamente com a população
domiciliada no bairro, em assembléias especialmente convocadas, amplamente
divulgadas e atendidas as demais formalidades legais pertinentes;

11I - através de audiências públicas convocadas pela Câmara
Municipal, desde que individualizadas para cada bairro, e respeitados os critérios dos
itens I e li.

Art. 9°. Fica estabelecido em anexo desta lei, planilha auxiliar ~
denominada Demonstrativo das Necessidades Sociais em Relação a Bens e Serviços
Públicos, para relatar o levantamento das necessidades e problemas sociais e
respectiva ordem de prioridade estabelecida pela própria população, ou pelos
respectivos representantes dos moradores, e observando-se o disposto no parágrafo

primeiro,artigo13eoformatoabaixo: ~

Lfp.
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1- Número de ordem de prioridade cada necessidade social, conforme
estabelecido nos artigos de n.o7 a 10.

11- Tema, correspondendo à função governamental responsável pelo
respectivo atendimento. Essa informação deverá ser preenchida no âmbito interno do
poder executivo e tem como finalidade a definição da responsabilidade pela elaboração
dos planos de trabalho e respectivo orçamento;

11I- Necessidade ou problema:

a) Relação das necessidades e problemas dos moradores do bairro,
que deverão ser atendidas e resolvidas através de bens e serviços
públicos, levantadas conforme artigos 07 a 10.

b) Quantidade, relativa a quantificação da necessidade ou problema
levantados, visando a definição da quantidade de resultado
pretendido (meta). Esta informação pode ser prestada pela
comunidade, quandô souber, ou será pesquisada e complementada
posteriormente pelo executivo municip~.I,através das estatísticas de
suas unidades de atendimento oúPor 'Ievántamento efetuado, onde
for necessário.

IV - nível de governo responsável pelo atendimento:,.

a) As instâncias internas do executivo municipal ou o poder legislativo
deverão marcar com X (xis) o(s) nível(is) de governo ao(s) qual(is)
cabe(m) atender cada uma das necessidades, visando aos
encaminhamentos para atendimento na instância onde couber, e
também para articulação entre as várias instâncias, onde for o caso.

V - providência, relato ou descrição das providências tomadas junto às
demais instâncias de governo envolvidas na solução de cada necessidade ou
problema, incluindo a articulação de ações entre vários níveis, onde couber.

Parágrafo único - com exceção das informações de necessidades e
problemas,por ordem de prioridade,as demais poderão ser preenchidastanto pela
CâmaraMunicipal,com respectivoenvioao ExecutivoMunicipal,comoporeste último.

Art. 10. Na mesma audiência de levantamento de necessidades e
problemas serão apresentados e debatidas propostas em relação à arrecadação dos ~
tributos relativos a cada comunidade, mediante apresentação do Demonstrativo
Regionalizado das Obrigações Tributárias, elaborado estritamente no'seguinte formato:

I - Município, região, IDH;

11- Período, sendo o mês e ano de referência;

4
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11I - Arrecadação, sendo o montante arrecadado no especificado
período em referência ao determinado bairro, subdividido em: IPTU, ISS, transferências
constitucionais estaduais, transferências voluntárias federais, transferências voluntárias
estaduais, outros tributos. Providência, sendo a ação prática a ser desenvolvida para a
melhoria da arrecadação, aí entendidas também sua simplificação e facilidades para o
contribuinte.

IV - Inadimplência tributária, sendo o montante devido e não recolhido,
calculado por estimativa ou em razão de valores lançados de ofício, declarados pelo
contribuinte ou constante nos orçamentos federal ou estadual no período em
referência, relativos ou destinados ao determinado bairro, subdividido em: IPTU; ISS;
transferências voluntárias federais, transferências voluntárias estaduais; outros tributos.
Providência, sendo a ação prática a ser tomada para a melhoria dos índices de
inadimplência, constatada ou estimada.

V - Sonegação fiscal, sendo a estimativa do montante sonegado no
especificado período em referência ao determinado bairro" subdividido em: IPTU; ISS;
outros tributos. Providência, sendo a ação prática a ser tomada parf) redução dos
índices de sonegação.

..
Art. 11. O levantamento das demandas sociais por 6rdem de prioridade

deverá ser realizado anualmente até 90 (noventa) dias antes do limite máximo para
apresentação da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 12. O Poder Executivo poderá modificar a ordem de prioridade das
necessidades e problemas sociais desde que tenha a devida motivação técnica, a qual
será dada ampla publicidade.

CAPíTULO 11I

Do acompanhamento do atendimento das demandas sociais

Art. 13. O acompanhamento da implementação das demandas sociais
por ordem de prioridade estabelecida pela população, ou modificada pelo Poder
Executivo, de acordo com o artigo anterior, realizar-se-á pelo preenchimento e
divulgação anual dos seguintes demonstrativos:

I - Demonstrativo das Metas Regionalizadas para os Serviços e Bens
Públicos (Anexo A);

11 - Demonstrativo das Prioridades Sociais para Redução das
Desigualdades Regionais (Anexo G);

Lfp.
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11I - Demonstrativo Regionalizado das necessidades e problemas
sociais em relação a bens e serviços públicos, por ordem de prioridade (Anexo C);

IV - Demonstrativo Regionalizado das Obrigações Tributários (Anexo
B);

v - Demonstrativo Regionalizado de Indicadores Econômico-Sociais
(Anexo F);

VI - Demonstrativo Regionalizado da execução orçamentária
quadrimestral das metas de serviços e bens públicos (Anexo E);

r VII - Demonstrativo Regionalizado da realização da receita pública
quadrimestral (Anexo D).

§1°. Todos os demonstrativos apresentarão a identificação do bairro ou
comunidade, urbana ou rural, e respectivo índice de desenvolvimento humano - IDH,
que em caso de ausência ou desconhecimento, podefé.sêr substituído por outro índice
oficial que permita classificar os bairros por ordem de vulnerabilidade social, visando à
respectiva redução das desigualdades sócio-econômicas.

§2°. Em caso de total ausência de indicadores otrciais dos bairros e
comunidades, que atendam ao objetivo descrito no parágrafo anterior, a Câmara
Municipal poderá convencionar a ordem de vulnerabilidade social de acordo com o
conhecimento da realidade de seus representantes.

Art. 14. O Demonstrativo Regionalizado das Metas de Resultado para
os Serviços e Bens Públicos, se prestará como anexo do Plano Plurianual, da Lei de

(" Diretrizes Orçamentárias, da Lei de Orçamento Anual e do Balanço Geral, sendo que
em cada uma dessas etapas do processo de planejamento e da prestação de contas
governamental, será apresentada acrescentando-se as informações da etapa em
referência às informações já constantes das etapas anteriores, e estritamente de
acordo com o abaixo especificado:

I - em relação ao princípio da efetividade:

a) Número de ordem de prioridade de cada necessidade social,
conforme estabelecido nos artigos 7 a 10, da presente lei.

b) Transcrição da necessidade social do bairro ou comunidade rural
apontada pelos próprios cidadãos residentes ou seus
representantes, em levantamento através do demonstrativo próprio
(Anexo C).

c) Resultado de pesquisa, eventualmente realizada, de satisfação da
comunidade com a administração municipal em relação ao
atendimento de suas necessidades e problemas.
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11- Em relação ao princípio da eficácia:

a) Meta de longo prazo, sendo esta a qualidade de bens ou serviços
públicos que o poder executivo pretende prestar no período de
quatro anos, caracterizando o Anexo de Metas do PPA - Plano
Plurianual proposto, correspondendo ao plano de governo municipal
quanto ao atendimento das necessidades e problemas levantados
em todas as regiões do município.

b) Meta de curto prazo, sendo esta a quantidade de bens ou serviços
públicos que o poder executivo pretende prestar no próximo
exercício, conforme determinação do artigo 165, § segundo, da
Constituição Federal, em relação às demandas sociais levantadas
de acordo com os artigos de 7 a 10 desta lei, caracterizando o
Anexo de Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

c) Resultados obtidos, sendo este o efetivamente alcançado no final do
período em referência, caracterizando o Anexo de Avaliação de
Resultados do Balanço Geral do Municíp'.io.~. _. ~

d) Correções dos planos, sendo a Indicação de anexo contendo as
providências necessárias e que serão tomadas em 'função do não
atingimento da meta prevista por motivos técnicos ou gérenciais,
bem como, informação sobre as providências sobre 'eventuais erros
ou irregularidades, integrando o Anexo de Avaliação de Resultados
do Balanço Geral do Município.

11I- Em relação ao princípio da eficiência:

a) Isto previsto e fonte, sendo a previsão do valor total a ser aplicado
para atingimento de cada meta e indicação da fonte orçamentária,
informações a serem prestadas como Anexo da Lei de Orçamento
Anual.

b) Custo realizado, sendo este o valor efetivamente aplicado com as
ações desenvolvidas para cada meta, informação a ser prestadas por
ocasião do Balanço Geral do Município, através do Anexo de
Avaliação de Resultados.

c) Custo unitário realizado, obtido através da divisão do valor do custo
realizado, indicado no inciso anterior, pelo resultado obtido, indicado
no inciso V, informações a serem transcritas no Anexo de Avaliação
de Resultados do Balanço Geral do Município.

v - relativo à Responsabilização:

a) Órgão de responsabilidade, sendo o organismo governamental
responsável pela prestação do serviço ou fornecimento do bem

~ 7
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público correspondente a cada meta, informação constante do
Anexo da Lei de Orçamento Anual.

b) Gerente da meta, sendo o servidor público encarregado de cumprir
com o resultado de atendimento dos bens ou serviços públicos,
informação a ser prestada em Anexo da Lei de Orçamento Anual.

c) Termo de compromisso de gestão, sendo a transcrição do número
de contrato de gestão firmado entre a autoridade política e os
ocupantes de cargo de direção superior, onde serão pactuados os
compromissos entre o poder público municipal, representado pelo
prefeito, e os ocupantes de cargo de direção e assessoramento
superior, vinculando a permanência no cargo ao atingimento de
metas, e eventuais margens de tolerância no descumprimento,
entre outras definições cabíveis a responsabilização dos gestores.

VI - Observações, onde serão relacionadas outras questões
consideradas pertinentes a transparência da administração pública.

Art.15 O Demonstrativo das Prioridaees~-S06iais para Redução das
Desigualdades Regionais, documento a ser anexado em todos os instrumentos do
processo orçamentário e ao Balanço Geral do Município, será estritamente
apresentada com os seguintes dizeres:

I - Região:

('

a) Bairros, sendo a relação de todos os bairros e comunidades,
urbanas, rurais e indígenas do município, em ordem crescente do
Indice de Desenvolvimento Humano, ou índice similar, ou
convenção segundo critério definido no artigo 13, parágrafo 2°, para
caracterização da ordem de vulnerabilidade social.

11- IDH:

a) IDH - Geral, sendo a especificação do índice de desenvolvimento
humano geral da comunidade;

b) IDH - longevidade, sendo a especificação do índice de
desenvolvimento humano relacionado a longevidade da
comunidade;

c) IDH - educação, sendo a especificação do índice de ....
desenvolvimento humano relacionado a educação da comunidade;

d) IDH - renda, sendo a especificação do índice de desenvolvimento
humano relacionado a educação da comunidade;

e) Se o IDH for substituído por outro índice oficial ou por um número
de ordem convencionada para fins de classificação de
vulnerabilidade social, as colunas relativas a longevidade, educação

e renda poderão ser substituidas ou excluidas, conform:x
Lfp.
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11I - Demonstrativo das necessidades e problemas regionais por ordem
de prioridade:

a) Transcrição das demandas sociais dos bairros em relação aos bens
e serviços públicos, em ordem de prioridade conforme estabelecido
nos artigos 7 a 10.

b) A prioridade política de atendimento das necessidades sociais, que
terá como objetivo a redução das desigualdades regionais, será
demarcada visualmente através de gradação de cores,
convencionada no rodapé da planilha.

c) Será ainda demonstrado no cabeçalho da planilha: o índice de
desenvolvimento humano - IDH do município; o melhor índice de
desenvolvimento humano - IDH do país; o pior índice de
desenvolvimento humano - IDH do país; e a média nacional do
índice de desenvolvimento humano -IDH.

Art. 16 O Demonstrativo da Execuçãe-€>rçamentáriaQuadrimestral das
Metas de Serviços e Bens Públicos será estritamente apresentado com o seguinte
formato:

I - Transcritos do Anexo liA", relativos aos Documentos Orçamentários
- Metas de resultado, subdividido em:

a) Número de ordem de prioridade (PPAlLDO);
b) Necessidade ou problema (PPAlLDO);
c) Meta longo prazo (PPA);
d) Meta curto prazo (LDO);
e) Custo Total Previsto Valor e Fonte (LOA).

11- Informações a serem adicionadas:

a) Suplementação do período, subdividido em:

I - Redução de recursos, sendo a especificação de qualquer redução
por remanejamento orçamentário quando da execução.

11 - Acréscimo de recursos, sendo a especificação de qualquer
acréscimo por remanejamento orçamentário quando da execução;

11I- Fonte ou destino dos recursos, sendo a especificação de origem
ou destino respectivamente da redução ou acréscimo de recurso por remanejamento
quando da execução;

b) - Saldo do período, sendo o resultado do previsto com as
suplementações orçamentárias do período;

I
I
I
II

9
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11I - Impacto dos ajustes financeiros nas metas de resultados previstas,
subdividido em:

a)- Ajustes das metas de resultados, sendo:

I - redução - valor a menor a ser considerada como nova meta, em
função da redução por suplementação orçamentária no período, dos recursos
destinados por ocasião da LOA, a mesma.

11- aumento - valor ajustado para maior a ser considerado como nova
meta, em decorrência de aumento dos recursos destinados por ocasião da LOA, por
suplementação orçamentária no período.

r' b) - Conseqüência, sendo o efeito prático da redução ou aumento da
meta de resultado.

c) - Providência, sendo a ação prática a ser tomada em razão das
conseqüências da redução ou aumênto da meta de resultada comprometida
originalmente. -

IV - Observações, campo destinado a outras questões eveotualmente
pertinentes a serem consideradas.

Art. 17 O Demonstrativo Quadrimestral da Realização da Receita
Pública será estritamente apresentada com o seguinte formato:

I - Quadrimestre de referência;
11- Relação dos bairros ou comunidades do município

11I- Respectiva arrecadação, sendo subdividida em:
Prevista
Realizada
Excesso ou falta de arrecadação
Conseqüências;
Providências;

11- Inadimplência, sendo subdividida em:
Estimada
Realizada
Diferença
Conseqüências
Providências

11I- Sonegação, sendo subdividida em:
Estimada
Realizada

10

Lfp.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicioal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PSL

Diferença
Conseqüências
Providências

IV - Análise sobre equidade fiscal, com informações sobre o índice de
regressividade dos tributos, informações sobre programas de combate à sonegação
fiscal, a política de incentivos fiscais, e outras pertinentes.

Parágrafo único - Quando não houver informações regionalizadas o
preenchimentodosquadrosse darácomos valorestotaisdo município,e ondecouber,
comos dizeres"nãodisponível".

(' Art. 18 O Demonstrativo dos Indicadores Econômico-Sociais será
estritamente apresentada com o seguinte formato:

I - Município:

11- IDH do município, município com o menor IDH no Brasil e o índice
correspondente, município com o maior IDH no Brasil e respectivo indicador.

.,... .-'

11I- Região:

N°. de Ordem, a ser preenchido com a ordem de vuJnerabilidadesocial
do bairro ou comunidade, do mais vulnerável para o menos vulnerável;

Bairros, sendo a relação de todos os bairros da cidade em ordem
crescente do índice de Desenvolvimento Humano;

11- índice de Desenvolvimento Humano - IDH:

a) IDH - Geral, sendo a especificação do índice de desenvolvimento
humano geral de cada comunidade;

b) IDH - longevidade, sendo a especificação do índice de
desenvolvimento humano relacionado à longevidade de cada
comunidade;

c) IDH - educação, sendo a especificação do índice de
desenvolvimento humano relacionado a educação de cada
comunidade;

11I - Outros indicadores:

a) A especificação e respectiva demonstração
relacionados à educação de cada comunidade;

b) A especificação e respectiva demonstração
relacionados à saúde de cada comunidade;

c) A especificação e respectiva demonstração
relacionados à segurança de cada comunidade;

Lfp.
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d) A especificação e respectiva demonstração de indicadores
relacionados ao saneamento de cada comunidade;

e) A especificação e respectiva demonstração de indicadores
relacionados à renda de cada comunidade;

f) A especificação e respectiva demonstração de demais indicadores
pertinentes à avaliação dos serviços públicos prestados à
sociedade, tantos quantos forem necessários.

CAPíTULO IV
Das Penalidades

Art. 19 O não cumprimento dos procedimentos estabelecidos nesta lei
caracteriza motivo relevante para a não aprovação das contas anuais do Poder
Executivo pela Câmara Municipal, no ex~rcício do controle externo do Poder Executivo.

CAPíTULO V _
Das disposições finais

'.
Art. 20 No bairro que inexista índice de Desenvolvimento Humano -

IDH será utilizado outro indicador oficial que permita avaliação das condições sócio-
econômicas da comunidade.

Art. 21 Os modelos de todos os demonstrativos encontram-se em
anexo, e serão utilizados estritamente da forma como apresentados.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 10 de setembro de 2008.

~~
Relator - Presidente

12
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Campo Mourão, 14 de outubro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência para as providências necessárias,
cópias das Indicações Legislativas abaixo relacionadas, com respectivas minutas dos
Projetos de Lei:

r' . 158/08 - "Acrescenta o inciso VI e o § 4° ao artigo 97 da Lei nO1.085, de 30 de
dezembro de 1997, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores
públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais",de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 170/08 - "Destina subsídios ao transporte escolar intermunicipal",de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim; _o,

. 355/08 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de receita médica para ministrar
medicamentos em todos os Centros de Educação Infantildo Municípiode Campo
Mourão",de autoria do VereadorSidneide Souza Jardim;

. 537/08 - "Institui no Município de Campo Mourão a moeda ecológica, destinada a
troca de material reciclávelde lixodoméstico por alimentos em feiras livres",de
autoriado Vereador Sidneide Souza Jardim;

("\ . 958/08- "Institui o estatuto da juventude no Município de Campo Mourão", de
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 1101/08 - "Regul~menta e disciplina os serviços sonoros emitidos através de
veículos dotados de amplificadores de voz alto-falantes e similares, no Municípiode
Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 1196/08 - "Proíbe ,a permanência de veículos para comercialização nas ruas e
avenidas de Campo Mourão", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira,que o presente subscreve;

. 1210/08 - "Dispõe sobre a proibição do corte de fornecimento de água e luz as
sextas-feiras, sábados, domingos e dias de feriado, no Municípiode Campo Mourão
e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira,
que o presente subscreve;

-continua -
Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
Innnf
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. 1318/08 - "Institui o controle e prevenção de diabete e colesterol no Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 1319108- "Dispõe sobre a vigilância alimentar e nutricional, no Município de Campo
Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

. 1361/08 - "Dispõe sobre atendimento a crianças e adolescentes com asma e
bronquite no Município de Campo Mourão", de autoria dos Vereadores Sidnei de
Souza Jardim e Carlos Antonio Izidoro Koch;

('
. 1422108 - "Dispõe sobre os instrumentos de participação e controle social no

processo orçamentário através de demonstrativos que informem as demandas
sociais e as metas de atendimentos pelo poder público e dá outras providências",
de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, que o presente subscreve.

Respeitosamente,-
Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente ..r

. -


